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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO, DE UMA DAS VARAS CÍVEIS 

ESPECIALIZADAS EM SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL, 

 

 

 

 

 

 

 

GEOVANE PEDRO SOARES, brasileiro, autônomo, inscrito 

no CPF sob o n° 704.346.524-90 e RG sob o n° 003.458.993-SSP/RN, residente e 

domiciliado na Rua Mirai, 69-B, Felipe Camarão, Natal-RN, CEP 59074-140, vem perante 

este Juízo, mui respeitosamente, através de seus bastantes procuradores in fine assinados 

(instrumento procuratório em anexo), no qual aproveitam a oportunidade para desde 

já informar o endereço para correspondências de estilo, qual seja Rua Doutor Manoel 

Dantas, n° 484, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.012-270, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 

em face de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita do CNPJ nº 58.768.284/0001-40, com filial na Av. Prudente de Morais, nº 

4055, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59020-400, requerendo no final pelos fatos e 

fundamentos a seguir aduzidos: 

 

 

 

Num. 57153028 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIOGENES - 30/06/2020 11:50:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063011500763600000054923429
Número do documento: 20063011500763600000054923429



 2 

I. DA INTIMAÇÃO EXCLUSIVA 

 

Nos termos da jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), assim como conforme o Art. 272, § 5° do atual código de ritos, requer-se a 

publicação exclusiva das intimações em nome do advogado EMANUELL CAVALCANTI DO 

NASCIMENTO BARBOSA, inscrito na OAB/RN sob o n° 11.641, sob pena de nulidade. 

 

 
II. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 
 

Requer a parte autora, de plano, que seja deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita, conforme disposto na lei 10.060/50, bem como art. 98 do 

Código de Ritos Cíveis de 2015, uma vez que não possui condições financeiras de arcar com 

quaisquer custas, taxas, emolumentos processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo 

do seu sustento, bem como da sua família. Ademais, repise-se Excelência, a lei 7.115/1983, 

que deixou de exigir o atestado/Declaração de pobreza, sendo suficiente a declaração do 

causídico nesta peça proscenial. 

 

 

III. DOS FATOS. 

 

No dia 22 de dezembro de 2019, o requerente pilotava sua 

motocicleta, quando tornou-se vítima de uma colisão de trânsito com um automóvel. Logo 

após o acidente, o autor foi socorrido e conduzido ao hospital mais próximo, consoante se 

depreende laudo médico acostado. 

 

Devido a esta fatalidade, o autor foi acometido por uma grave 

fratura no fêmur esquerdo. Mesmo após ser submetido a tratamento clínico, cirúrgico e 

reabilitação, hodiernamente é afetado por uma incapacidade parcial incompleta em 

caráter permanente. 

 

Num. 57153028 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIOGENES - 30/06/2020 11:50:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063011500763600000054923429
Número do documento: 20063011500763600000054923429



 3 

Importante repisar que a lesão acima descrita, em que pese sua 

parcialidade, resultou em sequelas como limitação da capacidade motora e 

sensorial da perna direita, impossibilitando-o de fazer quaisquer atividades que 

demandem esforço físico, gerando uma incapacidade para as ocupações habituais, uma 

vez que limitou as suas perspectivas de crescimento pessoal, bem como seu bem-estar 

físico e psicológico. 

 

Ocorre que, ao pleitear o seguro DPVAT administrativamente, a 

parte demandante teve reconhecida a incapacidade permanente, de natureza parcial e 

incompleta, recebendo, apenas, o montante de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos) acordo com o extrato ora acostado. 

 

Entretanto, a invalidez acometida na Parte Autora revela-se muito 

superior ao que foi reconhecido e pago pela parte Demandada, haja vista se tratar de 

lesão de grau máximo no indigitado membro.  

 

Assim sendo, vem, a parte demandante, buscar, anelante, a 

proteção jurisdicional do Estado-Juiz, com fito de resguardar aquilo que lhe é de direito, 

pleiteando JUSTIÇA, simplesmente JUSTIÇA! 

 

 

IV. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS - SEGURO DPVAT: 

 

O DPVAT é um seguro de cobertura de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, instituído pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, alterada pelas Leis nº 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, como política de Estado 

para indenizar às vítimas de acidentes causados por veículos que tem motor próprio e 

circulam em vias terrestres, sendo obrigatório. 

 

Como é cediço, a Lei do DPVAT, em seu art. 3º, alterada 

pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, prevê três tipos de cobertura, desde que haja 

Num. 57153028 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIOGENES - 30/06/2020 11:50:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063011500763600000054923429
Número do documento: 20063011500763600000054923429



 4 

vitimização em acidente envolvendo veículos automotores de via terrestre ou por cargas 

transportadas por esses veículos, quais sejam morte; incapacidade permanente e DAM´s – 

despesas de assistência médica e suplementares, que reembolsa despesas tidas com 

médicos, medicamentos e hospitais no atendimento /emergencial do acidentado, desde que 

devidamente comprovadas. 

 

Na hipótese de indenização por incapacidade permanente, que é 

o caso da parte demandante, o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com a nova redação 

dada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009 (esta Lei ratificou as alterações dadas pela 

Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008), o legislador dividiu-a em 

incapacidade permanente total, parcial completa e parcial incompleta, remetendo sua 

indenização a regras e valores estabelecidos por tabela integrante da Lei, que a escalonou 

de acordo com cada lesão, senão vejamos: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 

Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

... 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
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anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de seqüelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

 

A tabela mencionada no artigo anterior, a qual escalonou a 

indenização do DPVAT, é dividida em três partes: a primeira, dedicada aos Danos Corporais 

Totais, referente às incapacidades permanentes parciais completas; a segunda, aos Danos 

Corporais Segmentares Parciais; e a terceira, voltada para os Danos Corporais em órgãos e 

outras estruturas.  

 

Entretanto, conforme narrado ao norte desta peça, a Seguradora 

realizou o enquadramento da invalidez do Demandante na referida Tabela de maneira 

equivocada, tendo a Parte Autora percebido valor menor do que o previsto na Tabela, em 

função do grau máximo de lesão no referido membro. 
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É que o Autor deveria ter recebido o valor referente à perda 

funcional completa do membro, tendo em vista a gravidade da lesão sofrida, entretanto, a 

Seguradora pagou-lhe numerário muito abaixo do que lhe é de direito. 

  

Assim sendo, resta-se configurado o direito autoral, razão 

pelo que requer a procedência da ação, no sentido de condenar a Ré à complementação da 

indenização devida, de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), já abatida a quantia recebida na esfera administrativa. 

 

 

V. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NOS TERMOS 

DO ART. 85, § 8º 

 

Narra o art. 85, §8º do novo diploma processual cível que o juízo 

deve se abster de condenar em honorários sucumbencias aviltantes em deferência à 

advocacia, senão vejamos: 

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for 
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 
§ 2o. 
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Não é uma possibilidade, é um comando normativo.  

Desse modo, considerando que a condenação seja 

eventualmente baixa, a porcentagem, mesmo que em 20%, ainda poderá acarretar 

arbitramento aviltante, devendo-se, pois, aplicar o parágrafo oitavo para arbitrar valor 

digno. 

 

Nesse sentido, já decidiam as varas cíveis não especializadas, 

senão vejamos: 

 

Ante o exposto, com base nos dispositivos legais citados, 

julgo procedente em parte o pedido para condenar a ré no 

valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), 

acrescido da correção monetária pelo IPCA a partir da data 

do evento e juros legais simples de 1% ao mês a partir da 

citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, uma vez 

que o autor postulou indenização de R$ 12.150,00 (doze mil, 

cento e cinquenta reais), condeno ambas as partes no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), na 

forma do art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, 

imputando 90% (noventa por cento) em desfavor do 

promovente e 10% (dez por cento) em desfavor da 

promovida. Processo 0102113-12.2014.8.20.0001 

 

Ante o exposto, com base nos dispositivos legais citados, 

rejeito as preliminares arguidas em defesa e julgo 

procedente em parte o pedido para condenar a ré no valor 

de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos), acrescido da correção monetária pelo 

IPCA a partir da data do evento e juros legais simples de 
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1% ao mês a partir da citação. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, uma vez que o autor postulou 

indenização de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos), condeno ambas as partes no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), na 

forma do art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, 

imputando 90% (noventa por cento) em desfavor do 

promovente e 10% (dez por cento) em desfavor da 

promovida. Proc.: 0150430-75.2013.8.20.0001. 

 

 

VI. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Por tudo que foi exposto, vem a Parte Autora requerer de Vossa 

Excelência: 

 

a) Que seja atendido o pedido de intimação exclusiva em 

nome de Emanuell Cavalcanti do Nascimento Barbosa, inscrito na OAB/RN sob o n° 

11.641, sob pena de nulidade. 

 

b) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, com alterações determinadas pela Lei nº 7.510/86, bem como 

art. 98 do Código de Ritos Cíveis de 2015, haja vista que a Parte Autora não tem condições 

de arcar com as despesas processuais; 

 

c) A citação do réu para apresentar defesa e feitura de 

perícia médica no mesmo ato, uma vez que nos casos DPVAT a audiência 

conciliatória prévia sem perícia é ato inócuo;  

 

d) A produção de Prova Pericial Técnica para que se apure o 

real grau de invalidez acometido na Parte Autora; 
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e) Que seja o réu condenado a pagar a indenização do 

seguro DPVAT em caso de invalidez parcial permanente, in casu, R$ 7.087,50 (sete mil e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos),  e ainda, a cominação dos honorários 

advocatícios sucumbenciais nos termos do art. 85. §8º do CPC/2015; 

 

 

Protesta, ainda, provar o alegado por todos os meios de provas em Direito 

admitidas, notadamente a documental e pericial. 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos),. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Natal/RN, 30 de junho de 2020. 

 

 

 

EMANUELL CAVALCANTI DO N. BARBOSA  KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES 

Advogado OAB/RN 11.641  Advogado OAB/RN 5.786 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

0822394-70.2020.8.20.5001

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

 

 

DECISÃO

Vistos,

Considerando o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos da petição inicial, bem

como o atendimento às condições da ação, não sendo caso de improcedência liminar do pedido, recebo a

inicial.

Haja vista a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural

(art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e p

rovas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Consoante preconiza o Enunciado n.º 35 da ENFAM, “além das situações em que a

flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,

preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias

fundamentais do processo”.

Com efeito, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos

da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo,

apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos

na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar

o assistente.
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Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta

e no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que

eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de

perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do

Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

P. I. Cumpra-se.

Natal, 30 de junho de 2020

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

MANDADO DE CITAÇÃO 

PROCESSO Nº 0822394-70.2020.8.20.5001

AUTOR: AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

A Doutora ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juiz(a) de Direito,  na
forma da lei etc.MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento,
proceda à CITAÇÃO da parte requerida abaixo identificada, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

 

A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que
a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 250,  V, do Código de Processo
Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/ConsultaPublica/listView.seam, utilizando o código       

       , sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n.0102228-47.2018.8.20.0145
11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de
de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O
único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

D e s t i n a t á r i o :
RÉU:  PORTO SEGURO VIDA E  PREVIDENCIA S /A

Nome:  PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S /A
Endereço: Avenida Prudente de Morais, 4055, Petrópolis, NATAL - RN - CEP: 59020-400
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C U M P R A - S E  n a  f o r m a  e  s o b  p e n a s  d a  l e i .
DADO E PASSADO nesta Cidade  de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 30 de junho
de 2020. Eu, CYNTHIA RAMOS DO MONTE, , digitei e conferi.Técnico Judiciário

 

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

                                        
                                                                                                                                                                                     
                                         

 

                                                                                                                                                                                         
C E R T I D Ã O

                                                    Certifico e dou fé que o referido endereço não pertence a região XVI da qual faço
parte. E sim ao bairro de LAGOA NOVA. Diante do exposto devolvo-o a CCM para redistribuição
Natal, 08 julho de 2020
                                            Ma. HELENA CAVALCANTI
                                              OF. DE JUSTIÇA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

0822394-70.2020.8.20.5001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

GEOVANE PEDRO SOARES

Porto Seguro Vida e Previdência S/A

DESPACHO

                                                            Diante da certidão ID 57438750, promova-se a redistribuição do
mandado ID 57157970 

Natal, 24 de julho de 2020

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0822394-70.2020.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, e dou fé que fiz a redistribuição do mandado de citação do ID 57157970

para a CCM  em cumprimento ao despacho retro.

 

NATAL/RN, 3 de agosto de 2020

CYNTHIA RAMOS DO MONTE

TJ

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

MANDADO DE CITAÇÃO 

PROCESSO Nº 0822394-70.2020.8.20.5001

AUTOR: AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

A Doutora ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juiz(a) de Direito,  na
forma da lei etc.MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento,
proceda à CITAÇÃO da parte requerida abaixo identificada, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

 

A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que
a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 250,  V, do Código de Processo
Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/ConsultaPublica/listView.seam, utilizando o código       

       , sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n.0102228-47.2018.8.20.0145
11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de
de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O
único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

D e s t i n a t á r i o :
RÉU:  PORTO SEGURO VIDA E  PREVIDENCIA S /A

Nome:  PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S /A
Endereço: Avenida Prudente de Morais, 4055, Petrópolis, NATAL - RN - CEP: 59020-400

Num. 58282581 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 01/07/2020 05:34:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070105344858800000054956682
Número do documento: 20070105344858800000054956682



                                             
C U M P R A - S E  n a  f o r m a  e  s o b  p e n a s  d a  l e i .
DADO E PASSADO nesta Cidade  de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 30 de junho
de 2020. Eu, CYNTHIA RAMOS DO MONTE, , digitei e conferi.Técnico Judiciário

 

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE NATAL

Proc. nº 0822394-70.2020.8.20.5001

Ref. cumprimento de Mandado de Citação

ID 57190029

C E R T I D Ã O

, em razão do meu ofício e, dando cumprimento ao presente, encaminhei mensagem via e-mail para aCERTIFICO que
destinatária, , ficando a referida empresa devidamente . OPORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. CITADA
recebimento foi acusado pela Sra. Jéssica, conforme anexo. O referido é Verdade. Dou fé. Natal/RN., 19 de Agosto de 2020.

Maria Clara Borba

Oficiala de Justiça
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2747908- C3/ 2020-03277/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08223947020208205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 11º Andar - Campos Elíseos - São Paulo - SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

58.768.284/0001-40 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GEOVANE PEDRO SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/12/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.419,30 (dois mil e 

quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial 

e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 59421448 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 02/09/2020 15:03:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090215031801300000057026596
Número do documento: 20090215031801300000057026596



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.419,30 (dois mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.419,30 (dois mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 22/12/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.419,30 

(dois mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.419,30 (DOIS MIL E 

QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 26 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GEOVANE PEDRO SOARES, em curso 

perante a 20ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08223947020208205001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2020.  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/04/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.419,30

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GEOVANE PEDRO SOARES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00539

CONTA: 000000201584-9

Nr. da Autenticação 21FC8EFDEAC2CCB4
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GEOVANE PEDRO SOARES CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3200116475 Natal Invalidez Permanente

22/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIOS DE KIRSCHNER E TRAÇÃO ESQUELÉTICA) E ALTA MÉDICA.
(PÁG.3)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200116475 Vítima: GEOVANE PEDRO SOARES

Data do Acidente: 22/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GEOVANE PEDRO SOARES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 52,10
Juros: R$ 4,70
Total creditado: R$ 2.419,30

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: GEOVANE PEDRO SOARES

Valor: R$ 2.419,30

Banco: 104

Agência: 000000539

Conta: 00000201584-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Seguradora 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 

L1DER DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 
AdmO,odo,o do Seqoo DPVAT 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoraIidercom.br  ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 

(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL, 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. 

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 
2- "Assinatura do Representante Legal"). 
Beneficiário com 16 ou 17 anos - Necessário que o Beneficiáriosejá assistido por seu "Representante Legal" (Pai, Mãe, Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor 
de idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2"Assinatura do Representante legal"). 

tNúmero do Sinistro ou ASL '1 CPF da Vítima completo da vítima 

L J L 704.346.524-90 J LGEOVANEPEDROSOARES 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU' REPRESENTANTE LEGAL 

Nomecompleto - CPF títularda conta Profissão 
GEOVANE PEDRO SOARES 

- 
704.346.524-90 - MOTOCICLISTA 

Endereço - - - - - - - - Número Complemento 
RUA MIRAI - - - 69 B  

Bairro Cidade Estado CEP 
FELIPE CAMARÃO NATAL - - - RN 59074-140 

Email Telefone (DDD) 
govanesoares222222gmail.com  (84) 99218-3745 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, em anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

- 

1 FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS - . - 

E RECUSO INFORMAR SEM RENDA E ATÉ R$ 1.000,00 - E R$ 1.001,00 ATÉ R$ 3.000,00 

E R$ 3.001,00 ATÉ R$ 5.000,00 E R$ 5.001,00 ATÉ R$ 7.000,00 E R$ 7.001,00 ATÉ R$ 10.000,00 E ACIMA DE R$ 10.000,00 

E CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

EBRADESCO(237) EBANCODOBRASIL(001) EITAÚ (341) - 

JCAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA CONTA 
NRO. DN NRO. DN. 

[0539 L0201584 1 LiIJ 
(Informar dígito se existir) (Informar dígito se existir)  

E CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
BANCO 
Nome NRO 

AGÊNCIA CONTA 
NRO. DN NRO. DA/ 

(Informar dígito se existir) (Informar dígito se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

NATAL/RN 20_ d  MARÇO de 2020 

Local e Data 

cc p 
Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.001 V001/2017 
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Abertura de ContaD 
Resultado da abertura da conta e contratação de serviços 
Conta aberta crn-su -- 
Titu1arO 7ANE PEDRO SOARES 
Aga:O539 - PARQUE DAS COLINA, RN 
Oeração:Conta Poupança 0 3 

NúMero da conta:00201584-9 
Contratão4Sendçd-Mengem via celular efetuada com sucesso 
Serviço de mensagens via celular:(84) 99218-3745 
Saques, transferências, pagamentos e agendamentos a partir de (R$): 100,00 
Compras com cartão de débito a partir de (R$):50,00 
Assinatura Eletronica Gerada om sucesso 
Assinatura Eletrônica da Conta 338O3 
ATENï'/2ï/2O: o cliente deverá trocar matura eletrônica no prazo de quinze dias 
corridos. Do contrário, ele terá de gerar outa assinatura na agência. 
Cadastro da senha não pôde ser efetuado 
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PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

                                        
                                                                                                                                                                                     
                                         

 

                                                                                                                                                                                         
C E R T I D Ã O

                                                    Certifico e dou fé que  em cumprimento ao referido mandado, dirigi-me ao endereço
retro, porém, deixei de citar   a PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA em virtude do referido endereço não
pertencer ao bairro de Petrópolis da qual faço parte e sim, ao bairro de LAGOA NOVA. Por se tratar de mandado do
PJE , devolvo-o   a vara de origem para que retifique o endereço, confeccione novo mandado e em seguida
redistribua-o ao oficial de justiçada região a que compete
Natal, 03 setembro de 2020
                                            Ma. HELENA CAVALCANTI
                                              OF. DE JUSTIÇA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

0822394-70.2020.8.20.5001

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 

 

Decisão

                                    

                                Vistos, etc.

                              Diante da necessidade de realização de perícia, determino a produção de tal prova, para
o que nomeio perito Dr. Uraí de Oliveira,CRM/RN 4315 que deverá ser cientificado da presente
nomeação. DESIGNO a data de 23/10/2020, às 13:00 horas, para fins de realização da perícia, devendo a
parte autora trazer todos os exames e laudos médicos relativos ao acidente.

                               A perícia será realizada pelo médico ortopedista Dr. Uraí de Oliveira,  na Clínica
Ortovita, localizada no 6º andar do Hospital Rio Grande, com endereço na Av. Afonso Pena, 754,
Tirol, Natal/RN.

                              Intime-se as partes, para conhecimento e providências que entenderem necessárias,
inclusive no que atine ao acompanhamento pelos assistentes. Intime-se, ainda, o autor, através de seu
advogado, para que se apresente o perito a fim de ser por este examinado, ocasião em que deverá portar,
em originais, seus documentos pessoais (estes também em cópias que deverão ser entregues ao perito e
por este juntados ao laudo) e documentos médicos relativos ao fato que deu ensejo ao presente processo.

                          Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem, no prazo comum
de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais.

                               Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, encaminhe-se os autos ao
CEJUSC.

                               P.I.
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Natal, 4 de setembro de 2020

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

0822394-70.2020.8.20.5001

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 

 

Decisão

                                    

                                Vistos, etc.

                              Diante da necessidade de realização de perícia, determino a produção de tal prova, para
o que nomeio perito Dr. Uraí de Oliveira,CRM/RN 4315 que deverá ser cientificado da presente
nomeação. DESIGNO a data de 23/10/2020, às 13:00 horas, para fins de realização da perícia, devendo a
parte autora trazer todos os exames e laudos médicos relativos ao acidente.

                               A perícia será realizada pelo médico ortopedista Dr. Uraí de Oliveira,  na Clínica
Ortovita, localizada no 6º andar do Hospital Rio Grande, com endereço na Av. Afonso Pena, 754,
Tirol, Natal/RN.

                              Intime-se as partes, para conhecimento e providências que entenderem necessárias,
inclusive no que atine ao acompanhamento pelos assistentes. Intime-se, ainda, o autor, através de seu
advogado, para que se apresente o perito a fim de ser por este examinado, ocasião em que deverá portar,
em originais, seus documentos pessoais (estes também em cópias que deverão ser entregues ao perito e
por este juntados ao laudo) e documentos médicos relativos ao fato que deu ensejo ao presente processo.

                          Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem, no prazo comum
de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais.

                               Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, encaminhe-se os autos ao
CEJUSC.

                               P.I.
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Natal, 4 de setembro de 2020

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Perícia Médica

Processo: 0822394-70.2020.8.20.5001

REQIERENTE: GEOVANE PEDRO SOARES

REQUERIDO: Porto Seguro Vida e Previdência S/A

                        A Dra. ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juíza de
Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei, etc.

                        MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO da pessoa abaixo nominada para
comparecer à PERÍCIA MÉDICA a ser realizada no dia  a partir das 13h, por ordem de23/10/2020,

 chegada, na Clínica Ortovita, localizada no 6º andar do Hospital Rio Grande, com endereço na Av.
Afonso Pena, 754, Tirol, Natal/RN. 

BSERVAÇÃO: A parte autora deverá apresentar ao perito seus documentos pessoais, além de todos osO
laudos médicos, receitas e exames realizados por ocasião do acidente sofrido.

 

DESTINATÁRIO: GEOVANE PEDRO SOARES
Rua Miraí, 69-B, Felipe Camarão, NATAL - RN - CEP: 59074-140

                        CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

Num. 59882115 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA ROBERTA DA SILVA - 14/09/2020 13:45:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091413454025500000057459751
Número do documento: 20091413454025500000057459751



                        Eu, ALESSANDRA ROBERTA DA SILVA, AT, digitei, conferi e assino POR ORDEM
DA JUÍZA, nos termos da legislação vigente.

Natal, 14 de setembro de 2020.

ALESSANDRA ROBERTA DA SILVA

Servidor/Mat. nº 166.032-2

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

                                        
                                                
                                                                                                                                                               C E R T I D Ã O

                 Certifico que, neste dia 03/10/2020, às 12:00hs, nesta comarca, em cumprimento a este mandado de
intimação(ID 59882115), em face de Geovane Pedro Soares, dirigi-me à rua Miraí, 69B, Felipe Camarão, e ali
estando, não foi possível cumprir-se o presente ato, tendo em vista que fui informado pela Sr(a) Selena Sayonara,
que disse ser cunhada do destinatário, que o mesmo não mora lá, e sim no bairro do Planalto, não sabendo precisar
seu endereço no referido bairro. Ao ligar para o Sr. Geovane( 84 9 9218 3745), ele disse está morando no seguinte
endereço: rua Francisca Campos, nº O r2045, ap 104, leningrado, planalto. Tendo em vista que itado endereço fica
em regiõ disitinta da ual auta esse oficial de justiçam, devolvo o mandado à CCM para efetios de redistriubuição. O
r e f e r i d o  é  v e r d a d e i r o  e  d o u  f é .  

N a t a l ,  0 3  d e  O U T U B R O  D E  2 0 2 0

                                            ERIK B DE LIRA ALVES
                                              OFICIAL DE JUSTIÇA
                                                 MAT. 197 532 3
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Informo que o demandante está ciente quanto a data da realização da perícia médica designada por esta
Juízo. 
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CERTIDÃO

 

 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente expediente (ID: 59882115), Intimei  o Sr.
Geovane Pedro Soares por todo o conteúdo do mandado. Certifico que a intimação foi
realizada remotamente em obediência ao art. 12 da portaria conjunta 38/2020 de 31 de Julho
de 2020, através do aplicativo whatsapp, 99218-3745, conforme anexo. Vale lembrar que o
Sr. Geovane através da conversa, confirmou o recebimento do mandado.

 

Natal, 09 de outubro de 2020

Marivaldo Araújo do Nascimento

Oficial de Justiça

Matricula 197.545-2
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Ciente
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ANEXAR PERÍCIA MÉDICA REALIZADA PEL DR. URAÍ DE OLIVEIRA NO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2020
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO NATAL 

 

Processo nº 0822394-70.2020.8.20.5001 

Ação de Seguro Obrigatório - DPVAT 
Autor: GEOVANE PEDRO SOARES 
Réu: PORTO SEGURO S/A 
 

LAUDO PERICIAL 
 

I - DA APRESENTAÇÃO 
 
 Aos 23 de outubro de 2020, à hora aprazada, em consultório da Clínica ORTOVITA, após 

designação Judicial da 20ª Vara Cível da Comarca do Natal/RN, situada no 6º andar do Hospital Rio 

Grande, endereçado na Avenida Afonso Pena, n° 754, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, eu, Dr. 

Uraí de Oliveira, CRM/RN 4315, na qualidade de Médico Cirurgião Ortopedista e Traumatologista 

nomeado para funcionar no feito em múnus público, iniciei a Perícia designada para esta ação, 

sobre a pessoa supracitada. 

 

II - DA DESCRIÇÃO DO EXAME E DO RESULTADO ENCONTRADO 
 
 Analisando o periciando, avaliei que ( X ) há (  ) não há lesão corporal cuja etiologia decorre 

exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre; que essas alterações 

da vítima são compatíveis com o quadro de início apresentado no primeiro atendimento, 

considerando-se as medidas tomadas na fase aguda do trauma; que posso afirmar serem as 

referidas lesões corporais (   ) reversíveis ( X ) definitivas; que (  ) existe (  ) não existe tratamento 

prescrito a ser aplicado para reversão do quadro FRATURA DE FÊMUR ESQUERDO (   ) é preciso ( X ) 

não é preciso exame complementar para o diagnóstico conclusivo; e que o segmento corporal 

acometido foi o MEMBRO INFERIOR ESQUERDO de caráter (  ) total (  ) parcial completo ( X ) 

parcial incompleto. 

 
 
 Sendo parcial incompleto, a lesão é: 
 
    (   ) residual (10%) 

    (   ) leve (25%) 

    ( X ) média (50%) 

    (   ) intensa (75%). 
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III - DAS RESPOSTAS AOS QUESITOS 
 
 

QUESITOS 
1. Quais são as lesões atualmente apresentadas pelo autor? Decorrem 
do relatado na petição inicial? SIM. 
 – FRATURA DE FÊMUR À ESQUERDA – REALIZADO TRATAMENTO 
CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSOS. 
 
LIMITAÇÃO DA MOBILIDADE PARA FLEXÃO DO JOELHO ESQUERDO, 
NEUROVASCULAR PRESERVADO DE SEGMENTO ACOMETIDO, 
HIPOTROFIA DE MUSCULATURA DE COXA ESQUERDA, DIFICULDADE 
PARA FICAR AGACHADO, CLAUDICAÇÃO DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO, FERIDA OPERATÓRIA CICATRIZADA NA REGIÃO LATERAL DE 
COXA ESQUERDA. 

 
2. Das lesões decorre alguma invalidez ou incapacidade? Qual é seu grau 
de extensão? São definitivas ou provisórias? 

INVALIDEZ ANATÔMICA E FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA DE MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO DE CARÁTER DEFINITIVO E MODERADO. 

 

3. Há algum tratamento médico para eliminar ou minorar as lesões? Qual? 
NÃO. 

 

4. Há algo mais necessário para o deslinde da causa que se deva esclarecer? 
NÃO. 

 

5. Qual o tempo de consolidação da invalidez? 
INVALIDEZ CONSOLIDADA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 
LIMITAÇÃO DA ADM. 

 

 

IV - DO ENCERRAMENTO 
 
 Sendo o que cumpre proceder e esclarecer para desempenho de meu mister, encerro o 
presente laudo, que vai por mim assinado abaixo. 
 
Natal/RN, 23 de outubro de 2020. 
 

 
________________________________ 

Dr. Uraí de Oliveira 
CRM/RN 4315 - OAB/RN 8156 

Perito Judicial Cível 
Ortopedista e Traumatologista 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

0822394-70.2020.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

                                            Com a permissão do artigo 203, § 4º, do CPC, e de acordo com o Provimento nº
10-CJ/TJRN, de 04/07/2005, ficam as partes intimadas por seus advogados para, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos, bem como, no mesmo prazo,
informar se tem interesse na produção de outras provas e/ou designação de audiência de conciliação.

            Fica intimada também a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, acaso não tenha
realizado previamente, efetivar o depósito dos honorários periciais, no valor de R$200,00 (duzentos
reais), conforme convênio firmado entre a o TJRN e a Seguradora Líder.

Natal, 26 de outubro de 2020

LUCIANA VALERIA FARIAS GARCIA

Chefe de Secretaria
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habilitacao
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Manifestação, laudo pericial anexa em PDF. 
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 1 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 20a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL-RN. 

 

 

 

Processo n. 0822394-70.2020.8.20.5001 

 

 

 
GEOVANE PEDRO SOARES, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por intermédio de seus 

advogados constituídos em instrumento procuratório, em atendimento a intimação retro, 

informar que o feito está suficientemente instruído, com laudo pericial e demais 

documentos, que comprovam as alegações do demandante. 
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 2 

Ademais, não há mais necessidade de produção de outras provas 

em audiência, bem como qualquer negociação, uma vez que é sabido que as seguradoras 

não tem mais feito acordo, razão pela qual requer o julgamento antecipado. 

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Natal/RN, 30 de outubro de 2020. 

 

 

  KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES 

 Advogado OAB/RN 5786 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0822394-70.2020.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

DESPACHO

 Certifique a Secretaria, se a parte seguradora foi devidamente intimada do ato ordinatório  (ID

62046792), e em caso afirmativo se decorreu ou não o prazo para a realização do depósito referente aos honorários periciais.

Após, conclusos.

/RN,NATAL  .23 de novembro de 2020

                                                

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente
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ciente. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

0822394-70.2020.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

                                            Com a permissão do artigo 203, § 4º, do CPC, e de acordo com o Provimento nº
10-CJ/TJRN, de 04/07/2005, ficam as partes intimadas por seus advogados para, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos, bem como, no mesmo prazo,
informar se tem interesse na produção de outras provas e/ou designação de audiência de conciliação.

            Fica intimada também a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, acaso não tenha
realizado previamente, efetivar o depósito dos honorários periciais, no valor de R$200,00 (duzentos
reais), conforme convênio firmado entre a o TJRN e a Seguradora Líder.

Natal, 26 de outubro de 2020

LUCIANA VALERIA FARIAS GARCIA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0822394-70.2020.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que por motivo das partes não terem sido

intimadas do ato ordinatório ao qual se refere o despacho reto, efetuei na data de hoje a sua

publicação.

NATAL/RN, 18 de janeiro de 2021

NATERCIA MARIA SENA DE ALMEIDA

AT

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747908- C3/ 2020-03277/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08223947020208205001 

                                                 PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GEOVANE PEDRO SOARES, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.419,30 (dois mil e quatrocentos e dezenove reais 

e trinta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 2.419,30 (dois mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  20ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE NATAL/RN - SEÇÃO AB

 

Processo: 08223947020208205001

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove GEOVANE PEDRO SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 3 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN

Num. 65133984 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 05/02/2021 10:36:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020510360243100000062380606
Número do documento: 21020510360243100000062380606



 

0 01/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1400132128949

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08223947020208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/01/2021
DATA DA GUIA

2747908
N° DA GUIA

NATAL  20 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Jurídica 61198164000160
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GEOVANE PEDRO SOARES Fisica 70434652490
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0D13A99B3E83BE00
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 ALVARÁ  JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

PROCESSO N° 0822394-70.2020.8.20.5001

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

  

 O (A) Dr (a). ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juiz(a) de           
Direito, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA
o BANCO DO BRASIL S/A, a pagar a   URAÍ DE OLIVEIRA - CPF 662.855.349-34, a quantia de
R$200,00 (Duzentos Reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste
Juízo a título de honorários periciais.

 

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 

                         DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

 

NATAL/RN, 5 de fevereiro de 2021
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ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL AUTORIZADAS:  Alecrim, Av. Capitão-Mor Gouveia, Centro Administrativo,
Fórum Miguel Seabra Fagundes, Igapó, Jaguarari (Lagoa Seca), Natal Shopping, Nordestão (Conj. Santa
Catarina), Av. Prudente de Morais, Ponta Negra, Ribeira, Av. Rio Branco (Térreo e 2º Andar), Tirol, UFRN.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 0822394-70.2020.8.20.5001Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

, devidamente qualificado, por meio de advogadoGEOVANE PEDRO SOARES

legalmente habilitado, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA em face da PORTO SEGURO VIDA E

 aduzindo, em síntese, que:PREVIDÊNCIA S/A,  

A) No dia  foi vítima de acidente automobilístico;22 de dezembro de 2019  

B) O referido acidente lhe acarretou    decorrendo assimfratura/lesão no fêmur esquerdo,

em uma incapacidade parcial incompleta de caráter permanente, consoante aponta os Documentos

Médicos Hospitalares acostados aos autos.

C) após encaminhar pedido de indenização por invalidez perante uma das seguradoras

participantes do consórcio DPVAT, percebeu o montante de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e

dois reais e cinquenta centavos).

A parte autora colacionou aos autos boletim de ocorrência do evento, boletim de

 Hospital Walfredo Gurgel.atendimento de urgência do

Requereu indenização do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente

complementar.
 

Num. 65200108 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 08/02/2021 13:03:17
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020813031775600000062442603
Número do documento: 21020813031775600000062442603



Citada, a parte ré apresentou contestação, aduzindo, a ausência de documento essencial à

propositura da ação, bem como, a realização de pagamento em sede administrativa, razão pela qual requer

a improcedência do pedido autoral.
 

 nº. Perícia médica judicial realizada e anexada ao ID 62034614.

Intimadas as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial, vem a parte autora

concordar com o laudo.

 nº. Por sua vez, a parte ré apresentar manifestação em ID 64744726.

É o relatório. Decido.

Prefacialmente, mister obtemperar que delimitado, em seus jurídicos contornos, o pleito

autoral.

Com efeito, em tratando de indenização de DPVAT a  pretensão material do autor é

o  recebimento de verba indenizatória decorrente de danos advindos de acidente automobilístico; não

sendo menos certo que  o valor da indenização dependerá, impreterivelmente, de mensuração futura,

jungida aos critérios e gradação legal, estabelecidos por ocasião da perícia judicial, quando se verifica a

existência de danos permanentes e respectivo grau de debilidade, os quais servem de base de cálculo para

definição do quantum debeatur. 

Dessarte, neste peculiar cenário processual, não sendo possível ao autor quantificar, de

plano, o valor da indenização a que faz jus, resta-lhe deduzir vestibularmente seu pleito indenizatório

utilizando como parâmetro o limite legalmente estabelecido,  atualmente no importe de R$ 13.500,00;

salvo se houver recebido valores administrativamente, hipótese em que se adstringirá a pleitear, como

valor máximo, a  correspectiva complementação do antecitado teto indenizatório legal.

 À luz do lógico silogismo, percorrido o arco procedimental e restando firmado o dever de

indenizar, ter-se-á, em situação deste jaez, que a parte autora obtivera êxito no seu inaugural pleito

indenizatório, consolidando, assim, a situação jurídica de vencedora da demanda judicial.

Neste lanço, calha à fiveleta o recentíssimo entendimento jurisprudencial firmado pelos

Tribunais pátrios,  :ipsis litteris

 

'DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÇA. VALOR DA CAUSA. DELIMITAÇÃO DO PEDIDO.
INOCORRÊNCIA.  O fato de ter a parte autora atribuído à demanda
determinado valor não possui o condão de delimitar o montante da
indenização pretendida, pois existem demandas em que o bem material
pretendido pela parte não é aferível de imediato, sendo o parâmetro

.(TG-MG - Apelação Cível ACapresentado meramente estimativo
100002044606790001,Relatora Des. Cláudia Maia, data do julgamento
12/08/2020, data da publicação:14/08/2020). (destaque intencional)
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  DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES. NEXO DE
CAUSALIDADE COMPROVADO. SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS RECURSAIS APLICADOS. 1.
Tendo o juiz sentenciante decidido a lide nos limites propostos pela demandante,
em conformidade com os princípios da adstrição, congruência ou correlação
(CPC, artigos 141 e 492), não há que se falar em vício de  julgamento ultra

  2. No caso em apreço, é fato incontroverso que a autora/apelada sofreupetita.
acidente de trânsito em 01/06/15, motivo pelo qual faz jus ao reembolso de
despesas médicas e suplementares comprovadamente suportadas em decorrência
do sinistro. Ademais, malgrado a parte apelante alegue a ausência de correlação
entre comprovantes apresentados nos autos e o acidente sofrido pela autora, tal
argumento não merece prosperar. Isso porque, além da proximidade da data do
acidente com as dos comprovantes anexados, percebe-se que os medicamentos e
insumos comprados possuem correspondência com as receitas médicas e com as
lesões sofridas pela requerente. Desse modo, estando devidamente comprovadas
as despesas médicas e suplementares despendidas pela vítima, o ressarcimento da
quantia dentro do limite legal é medida impositiva, mormente porque as provas
não foram desconstituídas pela seguradora. 3. Com relação à condenação da
apelante ao pagamento dos honorários sucumbenciais, cumpre esclarecer que 
muito embora o comando sentencial tenha sido de parcial procedência,
constato que houve acolhimento por completo dos pedidos da apelada, já que
a demandada foi compelida ao pagamento da indenização do seguro

 e ao ressarcimento das despesas com medicamentos. obrigatório DPVAT Assim,
apesar de o arbitramento do quantum indenizatório ter se dado em valor
diverso daquele pleiteado inicialmente pela requerente, tal circunstância não

. Logo, em observância aoimplica parcial acolhimento dos pedidos autorais
princípio da causalidade e à regra da sucumbência, a seguradora ré deve ser
condenada ao pagamento, por inteiro, do ônus sucumbenciais, incluídos aqui os
honorários advocatícios, pois além de ter sido ela quem deu causa ao ajuizamento
da ação, saiu vencida na demanda. 4. Quanto ao prequestionamento buscado pela
apelante, cumpre ressalvar que dentre as funções do Judiciário, não se encontra
cumulada a de órgão consultivo, de modo que o julgador não está obrigado a
decidir nos termos legais suscitados pelas partes, devendo, contudo, resolver as
questões debatidas, fazendo uso da fundamentação que melhor lhe convir dentro
da legalidade e da justiça. 5. Em observância ao disposto no artigo 85, § 11º, do
NCPC, majoro os honorários sucumbenciais para R$ 1.200,00(hum mil e duzentos
reais). RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO(TJ-GO- Apelação Cível
05135227420178090051, Rel. Des. Maria das Graças Carneiro Requi, data de
julgamento 05/09/2019, 1ª Câmara Cível, data da publicação: DJ de 05/09/2019)
(destaque intencional)"

 

 

Ultrapassada tal questão, passo a análise das preliminares suscitadas pela seguradora ré.

 

No que tange à preliminar de  indispensáveis à propositura daausência de documentos 

demanda, rejeito a mesma, vez que a inicial  se  encontra instruída com os documentos suficientes à
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comprovação mínima dos fatos narrados na inicial, quais sejam, o boletim de ocorrência policial e o

boletim de atendimento médico de urgência, restando averiguar se o autor possui o direito que alega ter

 quando da análise de mérito.

 

Imperioso ressaltar que a ausência de laudo IML não é óbice ao deslinde da demanda, vez

que, malgrado seu objeto constitua elemento  indispensável à análise do mérito, demonstrado o nexo

causal, sua carência pode ser suprida mediante quantificação de lesão consignada por intermédio de laudo

médico pericial. 

 

Saneado o feito, passo à análise do  ."meritum causae"

Inicialmente, convém tecer algumas considerações a respeito do que dispõe a legislação

quanto ao Seguro Obrigatório DPVAT.

 

O Seguro Obrigatório DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias terrestres). Essa

definição menciona que o Seguro DPVAT cobre danos pessoais, o que significa que não há cobertura para

danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do veículo. Outro dado importante é que o Seguro

DPVAT é obrigatório porque foi criado por lei, em 1974. 

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de

15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a

indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de

invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada: 

"Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam ao o o

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverãoo caput 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
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§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil eo

setecentos reais), previsto no inciso III do  deste artigo, de despesascaput 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos. 

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão sero o

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.” (NR) 

A parte autora comprovou, mediante boletim de atendimento de urgência, emitidos pelo 

Hospital Walfredo Gurgel, que fora acometida de lesão de natureza ortopédica, bem assim que essa

 enfermidade decorreu do fatídico acidente automobilístico descrito na inicial.

Assim, todo o quadro clínico do autor comprovado nos autos foi decorrente do acidente

automobilístico ao qual foi vitimado, restando, pois, identificado o  .nexo de causalidade

Analisando-se o laudo do perito designado por esse juízo, conclui-se que o requerente se

encontrava incapacitado permanentemente e que tal incapacidade decorreu de acidente automobilístico.

Assim, para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/08),

convertida na Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a indenização,

considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei 6.194/74.

Os percentuais acima devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), vez que o sinistro é posterior à MP n.º 340, de 29/12/2006, que foi transformada na Lei

n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais, revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)

salários mínimos.

Quanto à intensidade da invalidez do autor, pode-se inferir, através do documento de

ID nº. , que a incapacidade permanente do autor é relativa ao MEMBRO INFERIOR62034614

ESQUERDO (FRATURA DE FÊMUR ESQUERDO), em razão do que se aplica o percentual de

70%, bem como que a invalidez de tal membro é incompleta, em razão do que se aplica o

 percentual de 50%, vez que o perito classificou a lesão como sendo de MÉDIA gravidade.

Aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de

R$ 9.450,00. Ato contínuo, aplicando-se o percentual de 50% relativo à invalidez parcial de

repercussão leve, tem-se a quantia de R$ 4.725,00.

Tendo em vista o pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais

e cinquenta centavos) pela via administrativa, a parte autora faz jus ao pagamento do importe de

R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

A correção monetária da indenização é devida, assim, a partir do sinistro, pois serve para

manter a indenização que era devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data do evento

fatídico (22/12/2019) é devida a atualização monetária.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a

seguradora a causadora dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se cogitar na

aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º

54/STJ.
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Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso,

verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular (18/08/2020), haja vista a ausência de qualquer

ato anterior ao presente processo, seja administrativo ou judicial, que tenha constituído em mora a

seguradora requerida. O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

 

 DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo  a pretensão formulada naPARCIALMENTE PROCEDENTE

inicial, para condenar a parte demandada a pagar a autora a indenização referente ao Seguro Obrigatório

DPVAT por invalidez permanente, a qual fixo no importe de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta

 o qual deverá ser ainda acrescido de correção monetária, pelo INPC,e dois reais e cinquenta centavos),

desde a data do sinistro (22/12/2019) e juros de mora de 1% ao mês desde a citação (18/08/2020) até a

data do efetivo pagamento.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à

parte autora. Quanto a estes últimos, considero imperativo remunerar condignamente o labor jurídico do

causídico e balizada em objetivos critérios de equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o

grau de zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade

e ao exercício da advocacia, arbitro-os no importe de R$ 400,00(quatrocentos reais), o que faço com

arrimo no art. 85, § 8º do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, não sendo requerido o cumprimento de sentença no prazo de

30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

 

 

 

 

NATAL/RN, 8 de fevereiro de 2021.

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES
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 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 0822394-70.2020.8.20.5001Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: GEOVANE PEDRO SOARES

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

, devidamente qualificado, por meio de advogadoGEOVANE PEDRO SOARES

legalmente habilitado, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA em face da PORTO SEGURO VIDA E

 aduzindo, em síntese, que:PREVIDÊNCIA S/A,  

A) No dia  foi vítima de acidente automobilístico;22 de dezembro de 2019  

B) O referido acidente lhe acarretou    decorrendo assimfratura/lesão no fêmur esquerdo,

em uma incapacidade parcial incompleta de caráter permanente, consoante aponta os Documentos

Médicos Hospitalares acostados aos autos.

C) após encaminhar pedido de indenização por invalidez perante uma das seguradoras

participantes do consórcio DPVAT, percebeu o montante de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e

dois reais e cinquenta centavos).

A parte autora colacionou aos autos boletim de ocorrência do evento, boletim de

 Hospital Walfredo Gurgel.atendimento de urgência do

Requereu indenização do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente

complementar.
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Citada, a parte ré apresentou contestação, aduzindo, a ausência de documento essencial à

propositura da ação, bem como, a realização de pagamento em sede administrativa, razão pela qual requer

a improcedência do pedido autoral.
 

 nº. Perícia médica judicial realizada e anexada ao ID 62034614.

Intimadas as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial, vem a parte autora

concordar com o laudo.

 nº. Por sua vez, a parte ré apresentar manifestação em ID 64744726.

É o relatório. Decido.

Prefacialmente, mister obtemperar que delimitado, em seus jurídicos contornos, o pleito

autoral.

Com efeito, em tratando de indenização de DPVAT a  pretensão material do autor é

o  recebimento de verba indenizatória decorrente de danos advindos de acidente automobilístico; não

sendo menos certo que  o valor da indenização dependerá, impreterivelmente, de mensuração futura,

jungida aos critérios e gradação legal, estabelecidos por ocasião da perícia judicial, quando se verifica a

existência de danos permanentes e respectivo grau de debilidade, os quais servem de base de cálculo para

definição do quantum debeatur. 

Dessarte, neste peculiar cenário processual, não sendo possível ao autor quantificar, de

plano, o valor da indenização a que faz jus, resta-lhe deduzir vestibularmente seu pleito indenizatório

utilizando como parâmetro o limite legalmente estabelecido,  atualmente no importe de R$ 13.500,00;

salvo se houver recebido valores administrativamente, hipótese em que se adstringirá a pleitear, como

valor máximo, a  correspectiva complementação do antecitado teto indenizatório legal.

 À luz do lógico silogismo, percorrido o arco procedimental e restando firmado o dever de

indenizar, ter-se-á, em situação deste jaez, que a parte autora obtivera êxito no seu inaugural pleito

indenizatório, consolidando, assim, a situação jurídica de vencedora da demanda judicial.

Neste lanço, calha à fiveleta o recentíssimo entendimento jurisprudencial firmado pelos

Tribunais pátrios,  :ipsis litteris

 

'DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÇA. VALOR DA CAUSA. DELIMITAÇÃO DO PEDIDO.
INOCORRÊNCIA.  O fato de ter a parte autora atribuído à demanda
determinado valor não possui o condão de delimitar o montante da
indenização pretendida, pois existem demandas em que o bem material
pretendido pela parte não é aferível de imediato, sendo o parâmetro

.(TG-MG - Apelação Cível ACapresentado meramente estimativo
100002044606790001,Relatora Des. Cláudia Maia, data do julgamento
12/08/2020, data da publicação:14/08/2020). (destaque intencional)
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  DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES. NEXO DE
CAUSALIDADE COMPROVADO. SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS RECURSAIS APLICADOS. 1.
Tendo o juiz sentenciante decidido a lide nos limites propostos pela demandante,
em conformidade com os princípios da adstrição, congruência ou correlação
(CPC, artigos 141 e 492), não há que se falar em vício de  julgamento ultra

  2. No caso em apreço, é fato incontroverso que a autora/apelada sofreupetita.
acidente de trânsito em 01/06/15, motivo pelo qual faz jus ao reembolso de
despesas médicas e suplementares comprovadamente suportadas em decorrência
do sinistro. Ademais, malgrado a parte apelante alegue a ausência de correlação
entre comprovantes apresentados nos autos e o acidente sofrido pela autora, tal
argumento não merece prosperar. Isso porque, além da proximidade da data do
acidente com as dos comprovantes anexados, percebe-se que os medicamentos e
insumos comprados possuem correspondência com as receitas médicas e com as
lesões sofridas pela requerente. Desse modo, estando devidamente comprovadas
as despesas médicas e suplementares despendidas pela vítima, o ressarcimento da
quantia dentro do limite legal é medida impositiva, mormente porque as provas
não foram desconstituídas pela seguradora. 3. Com relação à condenação da
apelante ao pagamento dos honorários sucumbenciais, cumpre esclarecer que 
muito embora o comando sentencial tenha sido de parcial procedência,
constato que houve acolhimento por completo dos pedidos da apelada, já que
a demandada foi compelida ao pagamento da indenização do seguro

 e ao ressarcimento das despesas com medicamentos. obrigatório DPVAT Assim,
apesar de o arbitramento do quantum indenizatório ter se dado em valor
diverso daquele pleiteado inicialmente pela requerente, tal circunstância não

. Logo, em observância aoimplica parcial acolhimento dos pedidos autorais
princípio da causalidade e à regra da sucumbência, a seguradora ré deve ser
condenada ao pagamento, por inteiro, do ônus sucumbenciais, incluídos aqui os
honorários advocatícios, pois além de ter sido ela quem deu causa ao ajuizamento
da ação, saiu vencida na demanda. 4. Quanto ao prequestionamento buscado pela
apelante, cumpre ressalvar que dentre as funções do Judiciário, não se encontra
cumulada a de órgão consultivo, de modo que o julgador não está obrigado a
decidir nos termos legais suscitados pelas partes, devendo, contudo, resolver as
questões debatidas, fazendo uso da fundamentação que melhor lhe convir dentro
da legalidade e da justiça. 5. Em observância ao disposto no artigo 85, § 11º, do
NCPC, majoro os honorários sucumbenciais para R$ 1.200,00(hum mil e duzentos
reais). RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO(TJ-GO- Apelação Cível
05135227420178090051, Rel. Des. Maria das Graças Carneiro Requi, data de
julgamento 05/09/2019, 1ª Câmara Cível, data da publicação: DJ de 05/09/2019)
(destaque intencional)"

 

 

Ultrapassada tal questão, passo a análise das preliminares suscitadas pela seguradora ré.

 

No que tange à preliminar de  indispensáveis à propositura daausência de documentos 

demanda, rejeito a mesma, vez que a inicial  se  encontra instruída com os documentos suficientes à

Num. 65203186 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 08/02/2021 13:03:17
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020813031775600000062442603
Número do documento: 21020813031775600000062442603



comprovação mínima dos fatos narrados na inicial, quais sejam, o boletim de ocorrência policial e o

boletim de atendimento médico de urgência, restando averiguar se o autor possui o direito que alega ter

 quando da análise de mérito.

 

Imperioso ressaltar que a ausência de laudo IML não é óbice ao deslinde da demanda, vez

que, malgrado seu objeto constitua elemento  indispensável à análise do mérito, demonstrado o nexo

causal, sua carência pode ser suprida mediante quantificação de lesão consignada por intermédio de laudo

médico pericial. 

 

Saneado o feito, passo à análise do  ."meritum causae"

Inicialmente, convém tecer algumas considerações a respeito do que dispõe a legislação

quanto ao Seguro Obrigatório DPVAT.

 

O Seguro Obrigatório DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias terrestres). Essa

definição menciona que o Seguro DPVAT cobre danos pessoais, o que significa que não há cobertura para

danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do veículo. Outro dado importante é que o Seguro

DPVAT é obrigatório porque foi criado por lei, em 1974. 

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de

15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a

indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de

invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada: 

"Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam ao o o

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverãoo caput 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
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§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil eo

setecentos reais), previsto no inciso III do  deste artigo, de despesascaput 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos. 

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão sero o

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.” (NR) 

A parte autora comprovou, mediante boletim de atendimento de urgência, emitidos pelo 

Hospital Walfredo Gurgel, que fora acometida de lesão de natureza ortopédica, bem assim que essa

 enfermidade decorreu do fatídico acidente automobilístico descrito na inicial.

Assim, todo o quadro clínico do autor comprovado nos autos foi decorrente do acidente

automobilístico ao qual foi vitimado, restando, pois, identificado o  .nexo de causalidade

Analisando-se o laudo do perito designado por esse juízo, conclui-se que o requerente se

encontrava incapacitado permanentemente e que tal incapacidade decorreu de acidente automobilístico.

Assim, para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/08),

convertida na Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a indenização,

considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei 6.194/74.

Os percentuais acima devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), vez que o sinistro é posterior à MP n.º 340, de 29/12/2006, que foi transformada na Lei

n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais, revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)

salários mínimos.

Quanto à intensidade da invalidez do autor, pode-se inferir, através do documento de

ID nº. , que a incapacidade permanente do autor é relativa ao MEMBRO INFERIOR62034614

ESQUERDO (FRATURA DE FÊMUR ESQUERDO), em razão do que se aplica o percentual de

70%, bem como que a invalidez de tal membro é incompleta, em razão do que se aplica o

 percentual de 50%, vez que o perito classificou a lesão como sendo de MÉDIA gravidade.

Aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de

R$ 9.450,00. Ato contínuo, aplicando-se o percentual de 50% relativo à invalidez parcial de

repercussão leve, tem-se a quantia de R$ 4.725,00.

Tendo em vista o pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais

e cinquenta centavos) pela via administrativa, a parte autora faz jus ao pagamento do importe de

R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

A correção monetária da indenização é devida, assim, a partir do sinistro, pois serve para

manter a indenização que era devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data do evento

fatídico (22/12/2019) é devida a atualização monetária.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a

seguradora a causadora dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se cogitar na

aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º

54/STJ.
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Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso,

verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular (18/08/2020), haja vista a ausência de qualquer

ato anterior ao presente processo, seja administrativo ou judicial, que tenha constituído em mora a

seguradora requerida. O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

 

 DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo  a pretensão formulada naPARCIALMENTE PROCEDENTE

inicial, para condenar a parte demandada a pagar a autora a indenização referente ao Seguro Obrigatório

DPVAT por invalidez permanente, a qual fixo no importe de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta

 o qual deverá ser ainda acrescido de correção monetária, pelo INPC,e dois reais e cinquenta centavos),

desde a data do sinistro (22/12/2019) e juros de mora de 1% ao mês desde a citação (18/08/2020) até a

data do efetivo pagamento.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à

parte autora. Quanto a estes últimos, considero imperativo remunerar condignamente o labor jurídico do

causídico e balizada em objetivos critérios de equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o

grau de zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade

e ao exercício da advocacia, arbitro-os no importe de R$ 400,00(quatrocentos reais), o que faço com

arrimo no art. 85, § 8º do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, não sendo requerido o cumprimento de sentença no prazo de

30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

 

 

 

 

NATAL/RN, 8 de fevereiro de 2021.

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES
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 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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manifestação já apresentada. 
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ciente. 
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